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Lei n.º 1.174
DE 28 DE SETEMBRO DE 2009. 
"Autoriza a cessão de uso do imóvel “Escola Municipal Dom Bosco” com ônus para o cessionário mediante a contrapartida de serviços de reparos no imóvel cedido, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a outorgar mediante Termo de Cessão de Uso em contrapartida de reparos da “Escola Municipal Dom Bosco” que se encontra desativada, situada na BR 163/364, bairro Santo Antônio deste município, e com esteio da dispensa de licitação prevista no art. 17, inciso I, “h”, da Lei 8.666/93. 

Art.2º - O imóvel descrito no caput do art.1º situado no perímetro urbano da BR-364/163/MT, será cedido durante o período de duplicação desta rodovia, na travessia urbana deste Município, à cessionária prestadora de serviços públicos contratados TRIMEC Construções e Terraplanagem Ltda.

Art.3º - A cessionária utilizará o bem para alojamento de trabalhadores, em contrapartida se obriga a promover os reparos necessários sobre o bem cedido, segundo as Cláusulas avençadas em Termo de concessão de Uso oneroso, consoante a vistoria técnica do imóvel pelo engenheiro da cedente.


Parágrafo Único – Do Termo de Cessão de Uso mediante contraprestações de serviços de reparo, será conforme a especificações apontadas pela vistoria prévia, cuja utilização deve atender o uso exclusivo do imóvel a que se propõe, da data em que entrar em vigor a presente Lei até julho de 2010.


Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2009, revogam-se as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste, 28 de setembro de 2009.


JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal 
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